LEI N. 11.159

Autor: Vereador William Gentil.

Dispde sobre a exclusao do portal da
transparéncia do Municipio de Maringa de
informagées relativas ao local de trabalho de
servidor vitima de violéncia doméstica e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO
DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, no uso das atribuicbes legais,
sanciono a seguinte

LEl:

Art. 1.°A Administracdo Municipal excluird do portal da
transparéncia do Municipio de Maringa as informagdes relativas ao local de
trabalho de servidor vitima de violéncia domestica.

Paragrafo Unico. Para a exclusdo do portal da transparéncia do
local de trabalho de servidor vitima de violéncia doméstica devera o servidor
apresentar ao setor de recursos humanos do Municipio copia do registro da
ocorréncia junto a Policia Civil.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Pago Municipal, 19 de outubro de 2020.
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